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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.563, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.
“Declara Ponto Facultativo nas 
repartições públicas municipais”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal 
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 11 de outubro de 
2021, segunda feira, dia que intercala-se entre o feriado 
de 12 de outubro, “Dia de Nossa Senhora Aparecida - 
Padroeira do Brasil” e o fim de semana.

Art. 2º. Excetuam-se do disposto no artigo anterior as 
repartições em que, por sua natureza, houver necessidade 
de funcionamento ininterrupto, a critério do Secretário 
Municipal.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 04 de outubro de 
2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria, na data 
supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 470, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a admissão de 
servidora aprovada em concurso 
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, CAROLINA 
DAS CHAGAS ALVES, inscrita no CPF sob o nº 
402.620.218-62, devidamente habilitada no Concurso 
Público nº 001/2019, para o emprego público de 
Merendeira, fazendo jus a remuneração constante da 
referência 04.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 06 de outubro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 471, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a admissão de 
servidora aprovada em concurso 
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
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Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, JENIFER 
PEREIRA DA SILVA SOARES, inscrita no CPF sob o nº 
230.552.588-51, devidamente habilitada no Concurso 
Público nº 001/2019, para o emprego público de 
Merendeira, fazendo jus a remuneração constante da 
referência 04.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 06 de outubro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 472, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a admissão de servidor 
por prazo temporário e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Admitir nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, por prazo 
temporário, até 31/12/2021, por meio do Concurso Público 
nº 001/2019, ADRIANO DE JESUS CELIN MOTA, inscrito 
no CPF sob o nº 021.487.991-77, para exercer as funções 
de Coveiro, com remuneração constante da referência 01.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 06 de outubro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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